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PREFËITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA

O ADMINISTRATIVALISE DE IMPUG

Licitação: TOMADA DE PREçOS No. 007.2023 - TP

objeto: coNTRATAÇAo DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DOS SERVIçOS DE

PAVIMENTAçAO EM PEDRA TOSCA DE D¡VERSAS RUAS NOS DISTRITOS DE CROATA E

vroLETE NO MUNrClprO Oe SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE

Órgão de orisem: sECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA DO MUNlCfplO Oe SÄO GONçALO

DO AMARANTE/CE

Assunto: IMPUGNAçÄO nO EDITAL.

lmpugnante: ROTEX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA.

I - RELA Rto

Trata o presente de resposta a IMPUGNAÇAO AO EDITAL apresentada pela empresa ROTEX

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. em face de edital publicado pela Comissäo Permanente de

Licitação (CPL) do Municlpio de São Gonçalo do Amarante/CE, interposta contra os termos do

Edital de TOMADA DE PREçOS No. 007.2023 - TP, informando o que segue:

Em suma, alega a impugnante que não deve ser inabilitada, pois a licitante, apresentou em seus

atestados, comprovaçäo suficientes para atender o Edital deste processo licitatório.

A íntegra da peça recursal encontra-se no Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Ceará,

https:i/municipios-licitacoes,tce.ce.oov.br/index.phpilicitacao/detalhesiproc/227905/licit/166702 .

É o que se basta para o relato. Passa-se à análise.

Em conformidade com os termos do artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,

dos Esfados, do Distrito Federal e dos Munictpios obedecera aos princíp,ios de
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legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao

seguinte: (...)

Ð(/ - ressa lvados os casos especificados na legislação, as obras, servigos, compras

e alienações serâo contratados med¡ante processo de licitação p(tblica que assegure

igualdade de condiçöes a fodos os concoffentes, com clausulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condiçöes efetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econÔmica

indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigaçöes.

lmperioso ressaltar que todos os julgados da administraçäo pública estäo embasados nos

princípios insculpidos no art. 3o, da Lei N". 8.666/1993, conforme segue:

"Art. 30 A licitação desfina-se a garantir a obseruância do princlpio constitucional a

isonomia, a seleção da proposta mais vantaiosa para a administração e a

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e iulgada em

estrita conformidade com os princÍpios þásicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao ínstrumento convocatório, do iulgamento

objetivo e dos que lhes são correlatos." (grifo nosso/

Toda licitação, independentemente de sua modalidade, deve ater-se aos requisitos e formalismos

estabelecidos no Edital e na legislação pertinente, principalmente as contidas na Lei No,

8.666/1993.

Deve-se destacar ainda que, em nosso sistema jurídico-constitucional vigente, o Edital é norma

fundamental do procedimento, cujo objetivo e determinar o objeto da licitação, discriminar os

direitos e as obrigações dos intervenientes e do Poder Público, bem como, disciplinar o

procedimento adequado ao estudo e julgamento das propostas e análise dos documentos de

habilitação, sendo instrumento de validade dos atos praticados no curso da licitaçäo.

Dito isto, passam-se às análises do mérito das lmpugnaçöes das licitantes.
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lntenta, a lmpugnante, averbar o instrumento impugnatório ao Edital em apreço, aduzido

DIREITOS, e, ao final, exibe o PEDIDO, ipsis litteris:

Ante o exposto, requer seja cgnhecido¡¡tgvldg o presente recurso

para reformar a tJecisão que inabllitou a Recorrente, a fim de reconduzl'la ao

certame e prossegulr å abertura dos envelopes de propostas de preço' na

TOMADA DE PREçOS No 007.2023 - TP, caso ofereça o menor preço, nos

exatos termos do art. 43, 5 lo, daquele diploma de modo a eu¡lal-c-lEsdleiÞ

ludlclallzqcãp da controvércla trazlda a lulcamento.

Cumpre destacar que as razões apresentadas pela recorrente foram devidamente

analisadas, onde se pode constatar, que os argumentos formulados merecem prosperar.

A referida impugnaçäo foi encaminhada ao setor técnico competente que emitiu Parecer

com as seguintes conclusões e sobre o qual seguimos na fntegra a decisão (parecer completo

anexo aos autos).

Dessa forma, conforme Súmula 473 do Supremo Tribunal de Justiça, que permite que a

administraçäo pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais,

porque deles näo se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou opoftunidade,

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciaçäo judicial, conclui-

se que os argumentos acima questionados pela lmpugnante, encontra-se providos de razäo uma

vez que foi verificado que certamente ocorreu uma atecnia no julgamento da Habilitaçäo, no

tocante á inabilitação da empresa recorrente.

Nunca e demais relembrar que o princípio da vinculaçäo ao instrumento convocatório possui

extrema relevância, na medida em que vincula não só a Administração, como também os

administrados as regras nele estipuladas, tendo o condäo de consolidar, como consequência, a

segurança jurídica do certame.

Desta sorte, em se tratando de regras constantes de instrumento convocatório, deve haver

vinculação a elas.
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E o que estabelecem os arts,3o, 41 e 55, Xl, da Lei n" 8.666/1993, verbls:

Art, 3" A licitaräo destina-se a garantir a observância do princfpio constitucional da

isonomia, a seleçäo da proposta mais vantajosa para a administraçåo e a promoçåo

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita

conformidade com os princfpios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçáo

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes säo correlatos.

Ar1. 41. A Administraçåo näo pode descumprir as normas e condiçöes do edital, ao

qual se acha estritamente vinculada,

Art, 55. Säo clausulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

Xl - a vinculaçåo ao edital de licitaçäo ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao

convite e a proposta do licitante vencedor;

Trata-se, em verdade, de princípio inerente a toda licitação e que evita não só futuros

descumprimentos das normas do edital, mas também o descumprimento de diversos outros

princípios atinentes ao certame, tais como o da transparência, da igualdade, da impessoalidade, da

publicidade, da moralidade, da probidade administrativa e do julgamento objetivo, todos tratados

com absoluta prioridade pela Administraçäo Pública de São Gonçalo do Amarante/CE.

Neste sentido, convém citar a liçäo de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (PIETRO, Maria Sylvia Zanella

Di. Direito Administrativo, 13. Ed. Sao Paulo: Atlas, 2001 , p.299.):

Trata-se de princlpio essencial cuja inobservåncia enseja nulidade do procedimento.

Além de mencionado no art. 3" da Lei n 8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado,

segundo o qual "a Administraçåo näo pode descumprir as normas e condiçöes do

edital, ao qual se acha estritamente vinculada". E o artigo 43, inciso V, ainda exige

que o julgamento e classificaçåo das propostas se fa9am de acordo com os critérios

de avaligao constantes do edital. O princfpio dirige-se tanto a Administra9ao, como

se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes näo podem deixar de

atender aos requisites do instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se

deixarem de apresentar a documenta9ao exigida, seräo considerados inabilitados e

receberäo de volta, fechado, o envelope de proposta (art. 43, inciso ll); se deixarem

de atender as exigências concernentes a proposta, seräo desclassificados (artigo 48,

inciso l).
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Como se sabe, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, a fim de consolidar a

segurança jurídica dos procedimentos licitatórios, ao mesmo tempo em que privilegia a

transparência do certame, garantindo a plena observância dos princípios da igualdade,

impessoalidade, publicidade, moralidade e probidade administrativa, preceitua que o julgamento

dos documentos seja o mais objetivo possível, nos exatos termos das regras previamente

estipuladas, isto sem contar a necessidade de perpetuaçäo de tal vinculação durante toda a

execução do contrato, sendo justamente isto o que está sendo realizado no presente certame.

3 - DA DECI o

Ante tudo quanto aqui exposto bem como nos elementos consubstanciados nos autos do

processo administrativo em epigrafe, em contrapartida aos preceitos legais e precedentes

jurisprudenciais pertinentes, esta Comissão conclui-se que os argumentos acima questionados

pela lmpugnante, encontra-se providos de razäo e que suas proposiçöes säo suficientes para

reconsideração do que fora pedido em seu recurso razâo pela qual se altera-se o julgamento de

habilitaçäo, tornando a empresa recorrente, HABILITADA.

Este é o entendimento, salvo melhor juízo.

Säo Gonçalo do Amarante/CE, 4 de junho de 2024
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Comissäo Permanente de Licitação'
Presidente
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